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Proc. ns;.

Rubrica:

PARECER DE lULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 006/2018-CPL/PMB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE BACABAL - MA.

RECORRENTES: H. T. CONSTRUÇÕES LTDA - EPP;
M. R. A. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

RECORRIDO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMB.

Trata-se dos Recursos Administrativos interpostos pelas licitantes H. T.
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, e M. R. A. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, a primeira
recorrente com fundamento em sua composição de Encargos Sociais calculados de
forma errônea, descumprindo assim o item 7.1.1 do Edital, respaldado na Lei Federal n°
8.666/93, a segunda recorrente com fundamento em sua composição de custos unitários
em referência aos valores de mão-de-obra estarem defasados.

DA TEMPESTIVIDADE

Na Tomada de Preços, a manifestação da intenção de interpor recurso
deve ser apresentada no ato da reunião e deve se fazer constar em ata tais argumentos.
Desta feita, começa a partir daí a contagem do prazo legal para apresentação das razões
em até 5 fcinco) dias, de acordo com o que rege o Artigo 109° da Lei Federal n°

^  8.666/93, prazo este que se encerra no dia 19 de setembro do corrente ano.

A Primeira Recorrente registrou seu Recurso Administrativo no setor
de protocolo da Prefeitura Municipal de Bacabal no dia 18 de setembro, E a Segunda
Recorrente apresentou no dia 19 de setembro, ficando dentro do prazo estabelecido
conforme preceitua a legislação.

DAS ALEGAÇÕES DA PRIMEIRA RECORRENTE

A Recorrente alega em sua defesa que a proposta apresentada apesar
de não estar devidamente calculada, a mesma se torna mais vantajosa ao município uma
vez que os encargos sociais de 89,05% (oitenta e nove vírgula cinco por cento] já alcança
o menor valor proposto pelos licitantes, e com a correção dos encargos sociais para
80,52% (oitenta vírgula cinqüenta e dois por cento) deixaria a proposta menor ainda.
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